
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 103/2015. 

Sala das Sessões Dejanir Storniolo" 

25/08/2015 
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DR. MARCEL PI O DA COSTA 
Vice-Pr 'dente 

JOSÉ ROSSATTO BERNARDI 	 ANT•SMA L AL ES DE MIRA 
2° Secretário 	 —1° S retáéio 

--(2)~cia .-ef/Je~ (2)944;)a - SP 
- 'ga~L9racaido 0304eciado, - 

RESOLUÇÃO N° 4.421, DE 25 DE AGOSTO DE 2.015. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga que "Institui e inclui no calendário oficial de 
eventos do Município da Estância Turística de Ibitinga o evento Prova dos 3 Tambores 
e 6 Balizas"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 103/2015. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 25 de 
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RESOLUÇÃO N° 4.421, DE 25 DE AGOSTO DE 2.015. 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA O EVENTO "PROVA DOS 3 TAMBORES 

E 6 BALIZAS". 

Art.1°. Fica instituída no âmbito do Município da Estância Turística de Ibitinga e 
incluída no Calendário Oficial de Eventos a "Prova dos 3 Tambores e 6 
Balizas", a ser realizada anualmente no mês de junho. 

Art. 2°. Este evento será realizado anualmente pela Sociedade Hípica Ibitinga, com o 
intuito de fomentar as atividades equestres no Município de Ibitinga. 

Art.3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 25 de agosto de 2.015. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística •e Ibitinga, em 
vinte e cinco (25) de agosto de dois mil e quinze (2.015). 
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CMI OF.: 831/2015 

Ibitinga, 26 de agosto de 2015. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.419/2015, 
4.420/2015, 4.421/2015, 4.422/2015, 4.423/2015 e 4.424/2015 aprovadas por esta 
Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 25 de agosto do 
corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção 
e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA — SP 
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